AVISO PRÉVIO DO EMPREGADOR PARA 


DISPENSA DO EMPREGADO








Sr. Fulano de Tal


C.T.P.S. nº 12345








Comunicamos que a partir de 30 (trinta) dias da data da entrega deste, não utilizaremos mais seus serviços em nossa empresa.


De acordo com a Consolidação das Leis de Trabalho (C.L.T.)efetuaremos o pagamento de suas verbas rescisórias no dia 12 de outubro de 2000 e solicitamos, desde já, sua presença neste dia em nosso estabelecimento, portando a C.T.P.S., para os procedimentos legais.


Comunicamos que seu não comparecimento neste dia, isenta a empresa de qualquer ônus que deste fato advir.


Como o motivo do desligamento é DISPENSA SEM JUSTA CAUSA, o Sr. pode optar, neste ato, por uma destas formas de cumprimento do Aviso Prévio, conforme a C.L.T. e, para tanto, solicitamos que faça sua escolha:





(   )  Trabalhar em horário normal, durante os primeiros 23 dias, desobrigando-se do cumprimento dos 07 dias restantes, sem prejuízo da remuneração dos mesmos;





(   )  Ingressar no trabalho 02 duas horas após início de seu horário de trabalho, sem prejuízo de remuneração das mesmas; ou





(   )  Deixar o trabalho 02 duas horas antes do término de seu horário de trabalho, sem prejuízo de remuneração das mesmas.





Sem mais, solicitamos que confirme o recebimento deste.











Sorocaba, 10 de abril de 2000.











Empresa Exemplo Ltda.








Fulano de Tal








Responsável quando menor





Testemunhas:











a) Siclano da Silva                                         b) Beltrano Oliveira


